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1. DO OBJETO

1.1' - OBJETO: AQUISIÇÃO~ DE MATERIAIS DIVERSOS PARA OS AGENTES DE ENDEMIAS E AGENTES DE
SAUDE PARA A REALIZAÇAO DAS AÇOES DO DEPARTAMENTO DE VIGILANCIA EPIDEMIOLOGICA DA
SECRETARIA DE SAUDE DO MUNICÎPIO - CE.

1.2. Este objeto será realizado através de licitação na modalidade PREGÃO, na forma
PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO POR LOTE, com forma de fornecimento entrega parcelada.

1.3 - A presente Licitação é exclusiva as microempresas, empresas de pequeno porte e
as cooperativas que se enquadram nos termos disposto no inciso I do art. 48, I da lei
complementar N° 123/2006, e alteraçöes introduzidas pela lei complementar
147/ 2014.

2.1 - A presente aquisição destina a distribuição de Material, Equipamentos e Fardamentos para

2. DA JUSTIFICATIVA

os Agentes de Edmias e Agentes de Saúde do Município de Milha - Ce.

3.0 - DESCRIÇÃG E PLANILHA DE PREÇO

3.1 - Planilha Orçamentária

ITEM 1›EscR1çÁo UND QNT vn. uN1T. VR. TOTAL

LOTE 01 - USO GERAL OPERACIONAL
i 1.01 BACIA PLASTICA N” 18 300ML COR AZUL UND 20 4,88 97.67

1 1.02

1.03

BACIA PLASTICA N° 18 300Ml, COR VERDE

BACIA PLASTICA N” 18 300ML COR VERMELHA

UND

UND

10

10

4,88

4,88

48,83

48,83

1.04» BANDEIRA DE TECIDO COR AMARELA 30X2OCM PADRÀO FUNASA/SESA UND 15 20.62 309.25

1.05 PESCA LARVA COR AZUL. DE ARAME GALV. TAM:45CM UND 10 12.00 120,00

1.06 COLHER DE MEDIDA PLASTICA P/ ABATE DE OSGR E 20GR UND 10 4,40 44,00

1.07 (IORDA l)E NYLON TIPO VARAL 3MM-1/BPOL. RL 5 76.00 380.00

1.08 I-ÎSCADA DE ALUMINIO 3,10MT- ALTURA COM 12 DEGRAUS UND 5 605.62 3.028,08

1.09 ESCALA METRICA DE PLASTICO DE 03 MTS UND 10 26,47 264,67

1.10 [£SPELHO DE BOLSO REDONDO 5CM DIAMETRO UND 10 3,65 36,50

1.11 LANTERN/1 EL1ï:1'R1c/1 RECARREGAVE1. 1 LED -1501/IT D151. UND 30 46,07 1382.00

" 1.12 FRASCO TRANSP. 100ML C/TAMPA UND 200 4,50 900.00 I

1
1

1.13 RECIPIENTE PLASTICO C/TAM PA FURADA P/TRIATOMINEOS UND 100 5,17 516.67

1.14 SACO PLASTICO TRANSPARENTE CAP.01 A OSKG KG 3 36.45 109,35

1.15 LINHA DE NYLON FIO TORCIDO P/USO COM TELA DE NYLON RL 5 26,08 130.42

Rua Pedro José de Oliveira 406, Centro - Milhã - CE
CNPJ: 06. 741.565/0001-06

CEP: 63.635-000
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1.16 AGULHA P/COSTURA DE TELA N°02 C/20UND
CTA 10 7,00

DEp%

70.00

1.17 TECIDO BRIM CAQUI SANTISTA SOL A SOL P/FARDAMENTOS
MT 100 41.62 4.161,67

1.18 TUBOS DE ENSAIO DE VIDRO TAM : 12 x 75
UND 100 1.23 123.33

“T 1.19 TAMPA PLASTICA P/TUBO DE ENSAIO 12 x 75 '
UND 100 0.60 60.00

11.831,27

ITEM nEscR1çÁ0 UND NT

LOTE 02 - FARDAMENTO PARA AGENTES
2.01 CALÇA EM BRIM PROF. COR CAQUI

UND 20 86.17 1.723.133

2.02 CAMISA EM BRIM PROF. COR CAQUI MANGA CURTA
UND 10 76.00 760.00

2.03 C/\MISA EM BRIM PROF. COR CAQUI MANGA LONGA
UND 10 87,08 870,83

294* BO LSA DE LONA PADRAO FUNASA/SESA P/AGDE ENDEMIAS
UND 20 132,12 2.642,33

2.05 7 BOLSA DE LONA P/SU PERVISOR PADRAO FUNAS/SESA
UND 1 132.12 132.12

2.06 BUTA DE COU RO PRETA SOLADO PU C/ELASTICO
PAR 12 67,33 808.00

1
2.07 BONE BIBICO PADRAO FUNASA C/REGULAGEM

UND 20 25.83 516,67

2.08 MEIAS DE ALGODÃO TAM-UNICO COR PRETA OU AZUL
PAR 20 11,67 233,33

2.09 CINTO DE NYLON CAQUI/PRETO FIVELA AIUSTAVEL
UND 10 12,95 129.50

7.816,12

mam 1 1›EscR1çAo UND NT

LOTE 03 - FARDAMENTO PARA AGENTES

3.01 CALÇA IEANS AZUL TAM 38-44
UND 80 109.67 8.773,33

3.02 SAIA IEANS AZUL
UND 4 109,00 436.00

3.03 CAMISA EM MALHA GOLA POLO/PIQUET
UND 111 86.00 9.546,00

3.04 ' CAMISA EM MALHA GOLA POLO/PV VICOSADA
UND 74 79.50 5883.00

3.05 BOLSA DE NYLON P/ PSF PADRAO FUNASA/SESA
UND 74 97.33 7.202,67

3.06 TENIS COR PRETO TAM 38-42
PAR 74 1 56.67 11.593,33

3.07 SAPATO 10VS48V- BP COM CADARÇO DE COURO COR PRETO TAMANHOS
VARIADOS

PAR 74 87,50 6.475,00

3.08 ' BALANÇA PEDIATRICA EM AÇO INOX CAP. ATE ZSKG C/GANCHO E CORDA
UND 60 205,18 12.311,00

3.09 SU PO RTE P/BALAN ÇA PEDIATRICA MOD.01 CALÇINHA
UND 60 26.62 1.597,00

3.10 SUPORTE P/BALANÇA PEDIATRICA MOD.02 REDINHA
UND 60 31,13 1.868,00

3.11 FITA METRICA TAM. 1,50 METROS
UND 50 17.00 850.00

3,12 BALANÇA P/BANHEIRO DE PÉ DIGITAL DE VIDRO CAP.150 KG
UND 74 136,00 10.064,00

3.13 BLOQUEADOR SOLAR PARA PELE UV-FPS 30 120ML
UND 37 26.62 984.82

3.14 BLOQUEADOR SOLAR PARA PELE UV-FPS 60 120ML
UND 111 37,33 4.144,00

3.15 BLOQUEADOR SOLAR PARA PELE UV-FPS 60 200ML
UND 111 47,33 5.254,00

3.16 COLETE EM BRIM P/VIGILANCIA SANITARIA
UND 3 131.17 393.50

3.17 ' IAQUETA EM BRIM C/ZIPER P/SUPERVISOR MOD.1
UND 3 131,17 393,50

3.18 IAQUETA EM BRIM C/ZIPER P/SUPERVISOR MOD.2
UND 3 131,17 393.50

3.21 MACACÃO EM BRIM AZUL ROYAL MANGA LONGA
UND 3 231,62 694,85

3.22 BOLSA DE BRIM P/CAM PAN HA DESRATIZAÇÃO
UND 6 148,33 890.00

Rua Pedro José de Oliveira 406, Centro - Milhã - CE - CEP: 63.635-000
CNPJ: 06.741.565/0001-06
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` ITEM DESCRIÇÃO UND NT
L-

LOTE 04 - MATERIAL DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI

11 4.01 MASCARA CG 306 P/ VAPORES ORGANICOS E CASES ACIDOS UND 20 56,83 1,136.67
1
I

|

4.02 A (ÎARTUCHO / FILTRO RC 203 P/ VAPORES ORGA NICOS E CASES ACIDOS UND 40 26,93 1.077,33

4.03 MASCARA FACIAL FULL FACE RB STD ABS P/ 01 FILTRO UND 20 654,28 13.085,67

4.04 FIIÎYRO TIPO 9000 A282 VO.GA P/ MASCARA RB UND 20 177,50 3.550,00

4.05 CAP/\CF.TE PLÁSTICO PVC ABA TOTAL C/CARNEIRA UND 5 49.83 249,17

4.06 0cu1.0s DE PROTEÇAO AMPLA v1sAo1Nc0LoR UND 20 26,17 523.33

7 4.07 LUVA DE BORRACHA NITRILICA VERDE P/M/G PAR 15 19.00 285.00

4.08 LUVA DE PVC C/FORRO CANO LONGO 36CM PAR 15 27,28 409.25

20.316,42

i 129.711,30
`3.2 - Valor tütal eStimad0 129.711,30 (CENTO E VINTE E NOVE MIL SETECENTOS E
ONZE REAIS E TRINTA CENTAVOS),

3.1- JUSTIFICATIVA DA QUANTIDADE E PREÇO
3.1.1 - A presente licitação visa adquirir os quantitativos para atender as necessidades da
secretaria desta secretaria, no intuito de garantir o atendimento da demanda para o exercício de
2020.

3.1.2 - Para determinar o valor da planilha de custo do termo de referência foi tomado como
base o PREÇO MÉDIO apresentado na pesquisa de mercado realizada, cujo os dados estão
acostados ao presente processo.

4 ° P0 RECfiBI.M.ENTQ_fi 

4.1 - O objeto iicitado deverá ser entregue no município de Milhã, devendo a entrega ser
efetuada, em sua totaiidade, no prazo máximo de 05 (cinco) dias contados após a
solicitação do setor competente, em conformidade com os quantitatives requisitados na
ordem de compra, que será emitida de acordo com as necessidades do setor competente.

4.2 - Tratando-se de produto facilmente identificável, que não necessite de conferência
minuciosa, seu recebimento provisório e definitivo, bem como sua aceitação efetuar-se-ão
concomitantemente, mediante recibo definitivo. Caso contrário o recebimento se efetivará nos
seguintes termos:

4.2.1 - Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do objeto iicitado
com a especificação; '

4.2.2 - Definitivamente, após a verificação da qualidade e marca do objeto iicitado e
consequente aceitação pelo setor competente.

4.3 - O procedimento previsto no item anterior visa garantir que o objeto adquirido seja entregue
pela empresa em conformidade com as especificaçöes definidas na Proposta de Preços.

Rua Pedro José de Oliveira 406, Centro - Mllhã - CE - CEP: 63.635-000
CNPJ: 06. 741.565/0001-M
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4.4 - Por ocasião da entrega do objeto iicitado, o fornecedor deverá apresentar recibo, além das
respectivas fatura e Nota Fiscal.

4.4.1 - No caso de constatação da inadequação dos bens fornecidos às normas e exigências
especificadas neste Edital e na Proposta vencedora a Administração os recusará, devendo ser de
imediato ou no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas adequados às supracitadas condiçöes,
sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, na forma da lei e deste instrumento.

4.5- Em nenhuma hipótese serão concedidas prorrogaçöes de prazo.

- oo ÁR
5.1 - A despesa decorrente desta licitação correrá à conta da dotação orçamentária descrita a
seguir do orçamento da Prefeitura Municipal de Milhã.

senvxços V uumnoe ORÇAMENTÁRIA 1 |›noJeTos / I E1.EMEN1'o ne
i ATIVIDADES DESPESAS

Manut dos Serv de Vigiläncia em Saude 0701 - Fundo Municipal de Saúde - FMS 10 304 0039 2.039 I 3.3.90.30.00
(5an1La'ria, Epidemioiógica e Ambiental)

06 - PREÇO, FORMA DE PAGAMENTO E REAJUSTE

6.1 - PREÇOS: Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os
tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros,
deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas previsíveis que possam incidir sobre o
fornecimento dos bens Iicitados, inclusive a margem de lucro.

6.2 - PAGAMENTO: O pagamento será efetuado de acordo com entrega do objeto à vista de
fatura que deverá ser apresentada pela contratada, atestada e visada pelo órgão competente.

6.2.1 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o fornecimento do objeto
iicitado, observadas as disposiçöes editalícias, através de crédito na Conta Bancária do fornecedor
ou através de cheque nominal.

6.2.2 -A Empresa vencedora deverá apresentar, junto com a fatura, como condição para que o
pagamento seja efetuado, os comprovantes de regularidade fiscal.

6.2.3 - Não haverá antecipação de pagamento.

6.3 - REAJUSTE: Os valores constantes das propostas não sofrerão reajuste, salvo os casos de
princípio do equilíbrio económico-financeiro devidamente sacramentado no Art. 65, II alínea “d”
da Lei 8.666/93 e alteraçöes posteriores, o preço poderá ser reaiinhado desde que a variação
do preço seja solicitada e comprovada pela contratada.

 a

DA CONTRATANTE
7.1- A Contratante se obriga a proporcionar a Contratada, todas as condiçöes necessárias ao
pleno cumprimento das obrigaçöes decorrentes da presente licitação;

Rua Pedro Jose' de Oliveira 406, Centro - Milhã - CE - CEP: 53. 635-000
CNPJ: 06. 741.565/0001-06



i
i

-_ . * """'I _, |›n¢|=z|1'unA Mumcnnμl. ne
~ “' 71'- , _\ ›

' ` . __ 12'* 7' 1' ›
i '¿ __'

' `“Î`~' “MI” un sava 1'-.wa um. Mau Ham...°" Â

7.2 - Comunicar a contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do
objeto contratual, diligenciando nos casos que exigirem providências corretivas;

fiîï:**i *iiiRubnœ

7.3- Providenciar o pagamento à contratada à vista das Notas Fiscais/Faturas e recibo,
devidamente atestadas pelo setor competente.

DA CONTRATADA

7.4 - Fornecer o objeto do Contrato de conformidade com as condiçöes e prazos estabelecidos no
Edital, bem como no Termo de referência e de acordo com as exigências administratives.

7.5- Manter durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade com as obrigaçöes
assumidas, todas as condiçöes de habilitação e qualificação exigidas na Lei de Licitaçöes;

7.6-Arcar com eventuais prejuízos causados à Contratante e/ou terceiros, provocados por
ineficiëncia ou irreguiaridade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na
execução do objeto contratual;

7.7-Aceitar nas mesmas condiçöes contratuais os acréscimos e supressöes até o limite fixado no
§ 1°, do art. 65, da Lei no 8.666/93 e suas alteraçöes posteriares;

7.8 - A Contratada é obrigada a corrigir, reparar, remover, reconstruir ou substituir, às suas
expensas, no todo ou em parte, quaiquer item em que se verifiquem defeito ou mau
funcionamento.

os. DA |=1scAL1zAçÃo

8.1 - A fiscalização e o acompanhamento da execução do contrato caberá a cada Secretaria ao
quai interessa diretamente a execução do objeto, a quem a adjudicatária deverá apresentar-se
imediatamente após a assinatura do termo de contrato.

09. PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO

9.1 - O prazo do contrato será da data de assinatura até 31 de dezembro de 2020, podendo
ser prorrogado na forma do art. 57, da Lei Federal n° 8.666/93.

FW»-.«-A c«~»~~««Î»2fiiW il/›~«fl«FRANc|scA GEoMAciA Pi Hemo ALMHDA
SECRETÁRIA DE sAúDE Do MuN|cíP|o DE |vuLHÃ

Rua Pedro Jasé de Oliveira 406, Centro - Mílhñ - CE - CEP: 63.635-000
CNPJ: 05. 741.565/0001 -06
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ANEXO II

MINUTA DA PROPOSTA

LICITAÇÃO MEDIANTE Pregão N° 2020.08.20.30.PP.FMS

RAzÃo socuu. DA PRo|›oNEN'rE:
sunsnsçm
TEu:|=oNE=
Através do presente declaramos inteira submissão aos ditames da Lei n.° 10.520, de 15 de
novembro de 2002, Lei n° 8.666/93 e suas posteriores alteraçöes e, às cláusulas e condiçöes
previstas no Edital da Licitação supracitada.

Declaramos que no preço proposto, estão inclusos todos os custos necessários para o
fornecimento do objeto da licitação em referência, bem como todos os tributos, encargos
trabalhistas, comerciais e quaisquer outras despesas que incidam ou venham a incidir sobre o
objeto desta licitação, e que influenciem na formação dos preços desta Proposta.

Declaramos ainda que não possuímos nenhum fato que nos impeça de partícipar desta Licitação.

"HEM A DEscR|çÃo umo. VR. VR.uN|T. ToTAL

MARCA
QTDETOTAL

Valor
por

extenso

VALOR TOTAL DO LOTE/ITEM >>>-

1. Cotamos para o objeto em licitação o valor total de
R$ .............................................. _.

2. O prazo de eficácia desta proposta é de 60 (sessenta) dias, a contar da data da entrega
de seu respectivo envelope.

MILHÃ -CE, _ de de 2020.

(assinatura do representante legal)

Rua Pedro José de Oliveira 405, Centro - Milhã - CE - CEP: 63.635-000
CNPJ: 06.741.565/0001-06
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MoDELo DE DECLARAÇAD DE HADILITAÇÃO
PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA

DEcLARAçÃo DE HABILITAÇÂO

À PREFEITURA MUNICIPAL DE MILHÃ - CE

REF.: PREGÃO PRESENCIAL N° 2020.08.20.30.PP.FMS

A Empresa (Razão Social), Com sede na (endereço), inscrita no CNPJ/MF sob o número (....)

vem, pelo seu representante legal infra-assinado, em atenção ao disposto no art. 4°, VII, da Lei

federal n° 10.520/O2, Declara: 1) Que cumpre plenamente os requisitos exigidos para a

habilitação na licitação, mediante Pregão, supra citada; 2) Que não está impedida de participar

de Iicitaçöes e de contratar com a Administração Pública em razão de penalidades, nem de fatos

impeditivos de sua habilitação; 3) Que concorda integralmente com os termos, clausulas e

condiçöes do edital de licitação supracitado e seus anexos; 4) Que todas as informaçöes descritas

na Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa jurídica - CNPJ, bem como endereço,

telefone e e-mail estão devidamente atualizados na presente data.

TELEFONE:

E-MAIL:

(Município)-(UF), de de

(assinatura do representante legal)
CPF do representante legal.

Rua Pedro José de Oliveira 406, Centro - Milhã - CE - CEP: 63.635-000
CNPJ: 06. 741.565/0001-06
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DOCUMENTO EXIGIDO NO CREDENCIAMENTO

AHEXOIV

ÇREDENCIAMENTO

À Prefeitura Municipal de MILHÃ

Ref. licitação mediante Pregão n° 2020.08.20.30.PP.FMS

Prezado (a) Senhor (a),

Pela presente, fica credenciado o Sr. (a) , portador(a) da Carteira de

Identidade n° , para representar a empresa

( ), inscrita no CNPJ sob n° ( ), nos autos

referentes à licitação em epígrafe, podendo para tanto prestar esclarecimentos, formular lances

verbais, assinar atas e declaraçöes, visar documentos, receber notificaçöes, interpor recurso,

manifestar-se quanto à desistência deste e praticar todos os demais atos inerentes ao certame.

Atenciosamente,

MILHÃ -CE, de de 2020

(nome da empresa)
Nome:
CPF n°:

Cargo:

Rua Pedro José de Oliveira 406, Centro - Milhã - CE - CEP: 63.635-000
CNPJ: 06.741.565/0001-06
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ANEXO V

MIN UTA DO CONTRATO

def”

TERMO' DE CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI O
MUNICIPIO DE MILHÃ ATRAVÉS DA PREFEITURA
MUNICIPAL COM , PARA O FIM QUE
A SEGUIR SE DECLARA:

O MUNICIPIO de MILHA, pessoa jurídica de direito público interno,_através da Prefeitura
Municipal, estabelecido à Rua Pedro José de Oliveira 406- Centro MILHA- CE, inscrito no CNPJ
sob o nfl 06.741.565/0001-06, neste ato representado pelo Secretário de Sra.

, doravante denominado de CONTRATANTE e
, com sede em , à Rua

, n.° i, inscrita no CNPJ/MF sob o n.0
, representada por (nome), (CPF), doravante denominada

CONTRATADA, resoivem firmar o presente Contrato, decorrente de processo Iicitatório, na
modalidade na modalidade de PREGAO. Os contraentes enunciam as seguintes cláusulas e
condiçöes, que regerão o contrato em harmonia com os princípios e normas da Iegislação
apiicável à espécie, especialmente a Lei federal no.10.520, de 17/07/02 e, Lei Federal n0
8.666/93, que as partes declaram conhecer, subordinando-se:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBETQ __
1.0 - O presente contrato tem por objeto a AQUISIÇAO DE MATERIAIS DIVERSOS PARA OS
AGENTES DE ENDEMIAS E AGENTES DE SAUDE PARA A REALIZAÇAO DAS AÇDES DO
DEPARTAMENTO DE VIGILANCIA EPIDEMIOLOGICA DA SECRETARIA DE SAUDE DD
MUNICIPIO - CE, na conformidade do ato convocatório da Licitação n° 2020.08.20.30.PP.FMS
que, com seu termo de referência, integram este termo contratual, independentemente de
transcrição, para todos os fins e efeitos Iegais.

1.2 - O objeto do presente contrato a seguir descrito será entregue de forma parceiada.

i |TEM ' DESCRIÇÃO i UND 1 QUANT ' vA|.oR ' vALoR ront H
L ro'rAL ` uN|T. I
i 1 i i l l .
CLÁUSULA SEGUNDA FORMA DE FORNECIMENTO
2.1 - O objeto iicitado deverá ser entregue no município de Milhã, devendo a entrega ser
efetuada, em sua totalidade, no prazo máximo de 05 (cinco) dias contados após a soiicitação do
setor competente, em conformidade com o quantitativo requisitado na ordem de compra, que
será emitida de acordo com as necessidades do setor competente.
2.2 - Tratando-se de produto facilmente identificável, que não necessite de conferência
minuciosa, seu recebimento provisório e definitivo, bem como sua aceitação efetuar-se-ão
concomitantemente, mediante recibo definitivo. Caso contrário 0 recebimento se efetivará nos
seguintes termos:
2.2.1 - Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do objeto iicitado
com a especificação;
2.2.2 - Definitivamente, após a verificação da qualidade, marca do objeto iicitado e
consequente aceitação pelo setor competente.
2.3 - O procedimento previsto no item anterior visa garantir que o objeto adquirido seja entregue
pela empresa em conformidade com as especificaçöes definidas na Proposta de Preços.
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2.4. - Por ocasião da entrega do objeto iicitado, 0 fornecedor deverá apresentar recibo, além das
respectivas fatura e Nota Fiscal.
2.5 - No caso de constatação da inadequação dos bens fornecidos às normas e exigëncias
especificadas neste Edital e na Proposta vencedora a Administração os recusará, devendo ser de
imediato ou no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas adequados às supracitadas condiçöes,
sob pena de aplicação das penalidades cabiveis, na forma da lei e deste instrumento.
2.6- Em nenhuma hipótese serão concedidas prorrogaçöes de prazo.

CLÁUSULA TERCEIRA -DO VALOR
3.1 - O valor global do contrato é de R$ (por extenso), conforme proposta da Contratada,
correspondendo ao objeto definido na cláusula primeira.

CLAUSULA OUARTA - DA D§$PE§A
4.1_-A despesa do contrato neste exercício correrá à conta da dotação orçamentária descritas a
seguir, do Orçamento vigente da prefeitura Municipal.

SERVIÇOS UNIDADE ORÇAMENTÁRIA PROJETOS / ELEMENTO DE
ATIVIDADE5 DESPESAS

(Sanitària, Epiclemiológlca e Ambiental)
'Mami aos serv ce vigiiánua em sauae|o7o1-Funaonunimpaiaesaude-FMsV 1030400392039 i 3.3.9o.3o.oo

CLAUSULA QUINTA PREÇO, FÇRMA DE PAGAMENTO E REAJUSTE

5.1 - PREÇOS: Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os
tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros,
deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas previsíveis que possam incidir sobre o
fornecimento dos bens Iicitados, inclusive a margem de lucro.

5.2 - PAGAMENTO: O pagamento será efetuado de acordo com entrega do objeto à vista de
fatura que deverá ser apresentada pela contratada, atestada e visada pelo órgão competente.

5.2.1 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o fornecimento do objeto
iicitado, observadas as disposiçöes editalícias, através de crédito na Conta Bancária do fornecedor
ou através de cheque nominal.

5.2.2 -A Empresa vencedora deverá apresentar, junto com a fatura, como condição para que o
pagamento seja efetuado, os comprovantes de regularidade fiscal.

5.2.3 - Não haverá antecipação de pagamento

5.3 - REAJUSTE: Os valores constantes das propostas não sofrerão reajuste, salvo os casos de
princípio do equilíbrio económico-financeiro devidamente sacramentado no Art. 65, II alínea “d"
da Lei 8.666/93 e alteraçöes posteriores, o preço poderá ser reaiinhado desde que a variação
do preço seja solicitada e comprovada pela contratada.

ci.Ausu|.A s|:xTA - go PRAzo
6.1 - O prazo do contrato será da data de assinatura até 31 de dezembro de 2020, podendo
ser prorrogado na forma do art. 57, da Lei Federal n° 8.666/93.

cLAusuLA SÉTIMA - DA F1scAL1__zAçÃo
7.1 - A fiscalização e 0 acompanhamento da execução do contrato caberá a cada secretaria ao
quai interessa diretamente a execução do objeto, a quem a adjudicatária deverá apresentar-se
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imediatamente após a assinatura do termo de contrato.

doi”

7.2 - A Contratada declara aceitar, integralmente, todos os métodos e processos de inspeção,
verificação e controle a serem adotados pelo Contratante.

7.3 - A existência e a atuação da fiscalização do Contratante em nada restringe a
responsabilidade integral e exclusiva da Contratada quanto à integridade e à correção da
execução das prestaçöes a que se obrigou, suas consequências e implicaçöes perante terceiros,
próximas ou remotas.

7.4 - Fica Nomeado como fiscal do contrato: Nome: Francisco Orlaneudo de Lima,
Gestor em Saúde, Inscrito no CPF n° 312.865.183-34

cLÁusuLA Q;'rAvA - DAs DBRIGAÇÔES
DA CONTRATANTE
8.1- A Contratante se obriga a proporcionar a Contratada, todas as condiçöes necessárias ao
pleno cumprimento das obrigaçöes decorrentes da presente licitação;

8.2 - Comunicar a contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto
contratual, diligenciando nos casos que exigirem providências corretivas;

8.3- Providenciar o pagamento à contratada à vista das Notas Fiscais/Faturas e recibo,
devidamente atestadas pelo setor competente.

DA CONTRATADA

8.4 - Fornecer o objeto do Contrato de conformidade com as condiçöes e prazos estabelecidos no
Edital, bem como no Termo de referência e de acordo com as exigências administrativas.

8.5-Manter durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade com as obrigaçöes
assumidas, todas as condiçöes de habilitação e qualificação exigidas na Lei de Licitaçöes;

8.6-Arcar com eventuais prejuízos causados à Contratante e/ou terceiros, provocados por
ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na
execução do objeto contratual;

8.7-Aceitar nas mesmas condiçöes contratuais os acréscimos e supressöes até o limite fixado no
§ 1°, do art. 65, da Lei no 8.666/93 e suas alteraçöes posteriores;

8.8 - A Contratada é obrigada a corrigir, reparar, remover, reconstruir ou substituir, às suas
expensas, no todo ou em parte, qualquer item em que se verifiquem defelto ou mau
funcionamento.

CLAUSULA NONA - DAS PENALIDADES

9.1 - A contratada, total ou parcialmente inadlmplente, serão aplicadas as sançöes previstas nos
arts. 86 e 87 da Lei federal n°. 8.666/93, a saber:

a) advertência, nas hipóteses de execução irregular de que não resulte prejuízo para a
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b) multa, que não excederá, em seu total, 10% (dez por cento) do valor do contrato, nas
hipoteses de inexecução, com ou sem prejuízo para a Contratante;

do*l°

Contratante;

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedlmento para contratar com a
Administração Municipal, por prazo não superior a dois anos, nas hipóteses de execução irregular,
atrasos ou inexecução de que resulte prejuízo para a Contratante;

d) declaração de inidoneiclade para licitar e contratar com a Administração Públlca, enquanto
perdurarem os seus motivos determinantes ou até que seja promovida a reabilitação perante a
autoridade que aplicou a penalidade, nas hipóteses em que a execução irregular, os atrasos ou a
inexecução associem-se à prática de ilícito penal.

9.2 - A penalidade de multa, estabelecida na alínea "b" do caput desta cláusula, poderá ser
aplicada de forma isolada ou cumulativamente com qualquer das demais.

9.3 - A multa aplicada será descontada de eventuais créditos que tenha em face do Contratante,
sem embargo deste rescindir 0 contrato e/ou cobrá-la judicialmente.

9.4 - Ocorrendo atraso na execução, por culpa da contratada, ser-lhe-á aplicada multa moratória
de 1 % (um por cento), por dia útil, sobre o valor da aquisição em atraso, constituindo-se a mora
independentemente de notificação ou interpelação.

9.5 - As multas previstas nesta cláusula não têm natureza compensatória e o seu pagamento não
elide a responsabilidade da Contratada por danos causados ao Contratante.

9.6 - As penalidades acima descritas poderão ser aplicadas, sem prejuízo do disposto no art. 7°
da Lei federal n° 10. 520/02.

ci.Ausu|.A DÉc1MA - DA REsc1sÃo
10.1_- O presente contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no artigo 78 da Lei
federal n° 8.666/93, com as consequências indicadas no art. 80, sem prejuízo das sançöes
previstas naquela Lei e no ato convocatório.

10.2 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do Processo,
assegurado o direito à prévia e ampla defesa.

c|.ÁusuLA DÉCIMA - PRIMEIRA -DA£§§_sÃo ou DA 'rRANs|=ERÊNc1A
11.1 - O presente contrato não poderá ser objeto de cessão, subcontratação ou transferência, no
todo ou em parte.

cLÁusu|.A Décn-1A $EG_i,iNDA -DAs REsPoNsAD1L1DA_DEs
12.1 - A Contratada assume como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da
boa e perfeita execução das obrigaçöes contratadas. Responsabiliza-se, também, pela idoneidade
e pelo comportamento de seus empregados, prepostos ou subordinados, e, ainda, por quaisquer
prejuízos que sejam causados ao Contratante ou a terceiros.

12.2 - O Contratante não responderá por quaisquer ônus, direitos ou obrigaçöes vinculados à
Iegislação tributária, trabalhista, previdenciária ou securitária, e decorrentes da execuçao do
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presente contrato, cujo cumprimento e responsabilidade caberão, exclusivamente, à Contratada.

Rubrica

12.3 - O Contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente contrato, bem como por qualquer
dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos
ou subordinados.

12.4 - A Contratada manterá, durante toda a execução do contrato, as condiçöes de habilitação e
qualificação que lhe foram exigi das na licitação.

CLAU$_ULA DÉÇIMA - TERÇEIRA -DOS TRIBUTOS E D§_§PE$A§
13.1- Constituirá encargo exclusivo da Contratada o pagamento de tributos, tarifas,
emolumentos e despesas decorrentes da formalização deste contrato e da execução de seu
objeto.

ci.ÁusuLA DÉc1MA - QUARTA -DA P|¿a|_1cAçÃo Do c9N'rRATo
14.1 - Em 20 (vinte) dias, contados de sua assinatura, o Contratante providenciará a publicação
no quadro de avisos da Prefeitura Municipal, o resumo do presente termo Contratual.

DÉCIMA - ou1N'rA - Do Fono
15.1 - O Foro competente para dirimir questöes relacionadas com o presente Contrato, que não
sejam resolvidas pela via administrativa, é o da Comarca de Milhã, por força da disposição
contida no art. 55, § 2 da Lei 8.666/93, alterada e consolidada.

Para firmeza e valldade do pactuado, o presente termo foi lavrado em duas vias de igual teor,
que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

MILHÃ - ce, ,de de

CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
O1.
CPF:

O2.
CPF:
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DOCUIVIENTO A SER APRESENTADO NO ENVELOPE DA PROPOSTA DE PREÇOS
(APENAS PARA MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE)

AN EXO VIl _
DECLARAÇAO DE MICROEMPRESA, OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

(PAPEL TIMBRADO DA PROPONENTE)

Declaramos para os efeitos do disposto na Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de

2006, que a Empresa .................................................................. .., inscrita no CNPJ sob o n°

................................. .., está enquadrada na categoria.....................................

(microempresa ou empresa de pequeno porte), bem como não está incluída nas hipóteses do §

4°, do art.3°, da Lei supracitada.

. . . . . . . . . . . . . . . . ..

› . . - . . . › . › - . - . . . . › - » › . . . . . . - - ¢ › › . . › › ~ . . . - - . . . . H

Nome e assinatura do representante
RG n° ....................... ..
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DOCUMENTO EXIGIDO NA HABILITAÇÃO

ANExo vn
~ 1

MODELO DE DECLARAÇAO - EMPREGADOR E PESSOA JURIDICA

(PAPEL TIMBRADO DA PROPONENTE)

Á
Comissão de licitação de MILHÃ.

Ref. Ao Pregão N° 2020.08.20.30.PP.FMS

DecLARAçAo

........................................ ..,inscrita no CNPJ n°........................,por intermédio de seu
representante legal o(a) .................................................. ..,portador (a) da cartelra de
identidade n° .............................. .. e do CPF n° ....................... .., DECLARA, para fins do
disposto no inciso V. do art. 27 da lei n° 8.666, de 21 de julho de 1993, acrescida pela Lei n°
9.854 de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre e não emprega menos de dezesseis anos.
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ).

(DATA)

. . . . . . . . . . . . . .NOMÉ....... ..
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